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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO 

DECRETO Nº 2.092, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

Promove a Consolidação da Legislação Tributária do Município de Presidente Olegário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

Considerando a necessidade de consolidação da legislação tributária do Município, em atendimento ao disposto no artigo 212 do Código Tributário Nacional; 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica aprovada, na forma do Anexo Único deste Decreto, a Consolidação da Legislação Tributária do Município de Presidente Olegário, que contém em seu bojo a delimitação de todos os 

tributos municipais e matérias afetadas à seara tributária, especialmente:  

I - Imposto sobre a Propriedade e Territorial Urbana;  

II- Imposto de transmissão de Bens Imóveis;  

III – Imposto Sobre o Serviço de Qualquer Natureza; 

IV – Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública;  

V – Programa de Recuperação de Débitos Fiscais;  

VI – Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública;  

VII – Taxas;  

VIII – Formas de extinção de obrigação tributária; 

IX – Parcelamento de créditos;  

X – Estatuto Municipal da ME, EPP e Empreendedor Individual;  

XI – Meios alternativos de cobrança de crédito;  

XII – Desoneração Fiscais de Impostos e Taxas, isenção de Tributos, Incentivos Fiscais, Prazos para Pagamento;  

XIII – Preços públicos e tarifas;  

XIV – Nota Fiscal Eletrônica/Serviços Eletrônicos;  

XV – Programa de Regularização de Débitos;  

XVI – Normas internas de efeitos externos;  

XVII – Demais regramentos decorrentes da legislação tributária. 

Art. 2.º A presente consolidação das normas tributárias ficará disponibilizada permanentemente no site oficial do Município de Presidente Olegário no link 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/legislacao-tributaria/. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 20 de outubro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 

LEIS 

LEI Nº 879, DE 18 DE JUNHO DE 1985. 

Concede Incentivos às Microempresas que existem ou que se instalarem No Município. 

LEI Nº 1.796, DE 03 DE ABRIL DE 2001 

Dispõe sobre a Instituição de Programa de Incentivo Fiscal, Estabelece Prêmios e dá outras providências. 

LEI Nº 3072, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

Concede isenção do ITBI aos agricultores do Município de Presidente Olegário beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), conforme especifica 

LEI Nº 3.741, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 19, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Homologa o Convênio celebrado com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB-MG -, concede isenções tributárias, e dá outras providencias. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Estende à iniciativa privada, a prerrogativa de realizar empreendimentos vinculados aos programas habitacionais de interesse social, regulamenta o incentivo fiscal e dá outras providências 

LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010. 

Regulamenta no Município de Presidente Olegário-MG tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Empreendedor Individual de que trata 

a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as respectivas alterações, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - incidente sobre obras de construção civil para atender o Programa Minha Casa Minha Vida. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 47, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Concede Isenção Tributária de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) E Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para Viabilizar a Implantação de 

Programa Habitacional dos Governos Federal, Estadual e Municipal e dá Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Concede Isenção do Pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, e da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública às pessoas que indica e dá 

Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 67 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017 

Institui o Código Tributário do Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 12 DE JULHO DE 2018. 

Veda a concessão de isenção de Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza e outros incentivos fiscais pelo Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 18 DE JUNHO 2019 

Institui a regularização fundiária urbana de que trata a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 - REURB no Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 25 DE ABRIL DE 2020. 

Regulamenta O Cemitério Municipal, Altera O Código Tributário Municipal E Dá Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 14 DE JULHO DE 2021. 

Institui a Taxa de Inspeção Municipal no âmbito do Município de Presidente Olegário/MG, estabelece os seus valores e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

Altera o Anexo III da Lei Complementar Nº 67, de 4 de dezembro de 2017, Que Instituiu O Código Tributário Do Município De Presidente Olegário, e Dá Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 (LEGISLAÇÃO FEDERAL) 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre a remissão e isenção relativas ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para entidades e Associações Recreativas ou Desportivas, sem fins lucrativos e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

Altera o Anexo III da Lei Complementar Nº 67, de 4 de dezembro de 2017, Que Instituiu O Código Tributário Do Município De Presidente Olegário, e Dá Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Regularização de Construções e Lotes Consolidados em Situação Irregular e dá Outras Providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a Lei Complementar 064/2015 e dá outras providencias 

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU incidentes sobre os imóveis atingidos pelas Chuvas ocorridas no Município de Presidente Olegário/MG. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 158, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

Altera a Lei Complementar nº 67, de 4 de dezembro de 2017, e altera a Lei nº 1.732, de 8 de outubro de 1999, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 164, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

Concede descontos sobre o valor do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 27 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a regularização de edificações em situação irregular e dá outras providências. 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/legislacao-tributaria/
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/presidente-olegario/lei-complementar/2017/6/67/lei-complementar-n-67-2017-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-presidente-olegario-e-da-outras-providencias
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20116-2003?OpenDocument
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/presidente-olegario/lei-complementar/2017/6/67/lei-complementar-n-67-2017-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-presidente-olegario-e-da-outras-providencias
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DECRETOS 

DECRETO Nº 1.038, DE 1º DE MARÇO DE 2018 

Institui no Município de Presidente Olegário - MG, a nota fiscal de serviços eletrônica - NFS-e e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.045, DE 07 DE MAIO DE 2018 

Regulamenta a Declaração Mensal De Serviço De Instituições Financeiras - DMS-IF e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.046, DE 07 DE MAIO DE 2018 

Regulamenta a Declaração Mensal De Serviços Cartorários, Notariais e de Registros Públicos - DMSC e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.126, DE 17 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre o Regulamento do Cadastro Fiscal de Presidente Olegário. 

DECRETO Nº 1.132, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

Regulamenta o procedimento administrativo para regularização fundiária urbana na modalidade REURB-S no Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.191, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal. 

DECRETO Nº 1.192, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020 

Reajusta valor venal mínimo de imóveis no Município para base de cálculo de ITBI. 

DECRETO Nº 1.261, DE 27 DE JULHO DE 2020 

Regulamenta o procedimento de cobrança da Dívida Ativa do Município de Presidente Olegário, de origem tributária ou não, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.380, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal. 

DECRETO Nº 1.382, DE 09 DE JULHO DE 2021 

Regulamenta o procedimento administrativo para regularização fundiária urbana na modalidade REURB-E no Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1561 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera a redação do § 2º e acrescenta o § 3º no art. 13 do Decreto nº 1.038, de 1º de março de 2018 e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.825, 18 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a prescrição de créditos tributários relativos ao IPTU, ISSQN, Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento e Taxas de Arrecadações Diversas, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.832, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

Altera o art.8º do Decreto Municipal n º 1.261, de 27 de julho de 2020, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.900, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Atualiza o valor da URM – Unidade de Referência Municipal, e fixa seu valor.  

DECRETO Nº 1.901, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Fixa o valor da Taxa de Embarque Rodoviário.  

DECRETO Nº 1.909, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a atualização do Anexo I do Decreto nº 1.713/2023 e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.923, 28 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a prescrição de créditos tributários relativos ao IPTU, ISSQN, Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento e Taxas de Arrecadações Diversas, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.925, 29 DE JANEIRO DE 2025. 

Regulamenta o art. 40 da Lei Complementar nº 067, de 04 de dezembro de 2017, e dá outras providências.  

DECRETO Nº 1.928, 30 DE JANEIRO DE 2025. 

Regulamenta o art. 40 da Lei Complementar nº 067, de 04 de dezembro de 2017, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.943, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Reajusta os valores do metro quadrado do terreno e das edificações para efeito de tributação do imposto predial e territorial urbano – IPTU, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 1.960, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a Regulamentação da Taxa de Licença para Interdição e/ou Utilização de Vias Públicas e Espaços Públicos Fechados para Realização de Eventos ou Festejos, Bem Como para 

Eventos Comerciais e Similares, no Município de Presidente Olegário - MG. 

DECRETO Nº 1.985, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre o Valor da Terra Nua - VTN no Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

DECRETO Nº 2.026, DE 15 DE JULHO DE 2025 

Dispõe sobre a normas e procedimentos para o cancelamento e a substituição de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e), no âmbito do Município de Presidente Olegário/MG, nos termos do 

Decreto Municipal nº 1.038/2018, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 2.071, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

Aprova o Plano Anual de Fiscalização Tributária do Município de Presidente Olegário e dá outras providências. 

DECRETO Nº 2.072, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

Regulamenta o Planejamento Anual das Ações Fiscais e a Atividade de Fiscalização Tributária no Município, e dá outras providências.  

DECRETO Nº 2.077, DE 15 DE JULHO DE 2025 

Altera o Anexo II do Decreto Municipal nº 2.026, de 16 de julho de 2025, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 2.082, 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a emissão de certidões de avaliação de imóveis pelo setor tributário municipal e dá outras providências. 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO 096/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 060/2025 referente à REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES EM VIAS, 

PRAÇAS, ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do 

certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : WK ECO SISTEMAS INTEGRADOS LTDA - 22.708.704/0001-56 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

1 50,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 795,00 R$ 

39.750,0000 

R$ 

795,00 

R$ 

39.750,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO SEM ENCOSTO (COM QUINA ARREDONDADA) - MEDIDAS 1.75 DE COMPRIMENTO X 0.50 DE 

LARGURA X 0.42 DE ALTURA X 0.08 DE ESPESSURA 

2 30,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 501,90 R$ 

15.057,0000 

R$ 

501,93 

R$ 

15.057,90 

0,0059 

% 

R$ 0,90 

Descrição: BASE SUPORTE CRUZETA PARA CAIXA DÁGUA DE 1000 LITROS EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

3 30,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

artefato 

de 

concreto 

R$ 426,00 R$ 

12.780,0000 

R$ 

426,00 

R$ 

12.780,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/presidente-olegario/lei-complementar/2017/6/67/lei-complementar-n-67-2017-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-presidente-olegario-e-da-outras-providencias
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o 

Descrição: BASE SUPORTE CRUZETA PARA CAIXA DÁGUA DE 500 LITROS EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

4 10.000,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 4,59 R$ 

45.900,0000 

R$ 4,59 R$ 

45.900,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM 

5 5.000,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 5,09 R$ 

25.450,0000 

R$ 5,09 R$ 

25.450,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: BLOCO DE CONCRETO TIPO CANALETA - MEDIDAS DE 14CM(LARGURA) X 19CM(ALTURA) X 40CM(COMPRIMENTO) 

6 5.000,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 5,20 R$ 

26.000,0000 

R$ 5,20 R$ 

26.000,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: BLOCO DE CONCRETO TIPO CANALETA - MEDIDAS DE 19CM(LARGURA) X 19CM(ALTURA) X 39CM(COMPRIMENTO) 

8 30,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 241,80 R$ 7.254,0000 R$ 

241,81 

R$ 7.254,30 0,0041 

% 

R$ 0,30 

Descrição: CAIXA DE ESGOTO EM CONCRETO PRE MOLDADO COM TAMPA - MEDIDAS APROXIMADAS DE 35 CM X 35 CM X 40 

9 30,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 765,40 R$ 

22.962,0000 

R$ 

765,40 

R$ 

22.962,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: CONJUNTO DE MESA REDONDA, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, COM 04 BANCOS - MEDIDAS DA MESA 90CM(LARGURA) X 95CM(ALTURA) 

X 5CM(ESPESSURA) - MEDIDAS DOS BANCOS 30CM(LARGURA) X 65CM(ALTURA) X 5CM(ESPESSURA) 

10 600,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 61,25 R$ 

36.750,0000 

R$ 61,28 R$ 

36.768,00 

0,0489 

% 

R$ 18,00 

Descrição: LAJE PRÉ-MOLDADA PARA CARNEIRAS 1.15 DE COMPRIMENTO X 0.50 DE LARGURA 

11 2.000,00 METRO 

LINEAR 

artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 175,00 R$ 

350.000,0000 

R$ 

204,46 

R$ 

408.920,00 

14,4086 

% 

R$ 

58.920,00 

Descrição: LAJE PRÉ-MOLDADA PARA MURO - ALTURA TOTAL 1.80M DE COMPRIMENTO COM 4 LAJES DE 0.45M 

12 1.000,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 74,00 R$ 

74.000,0000 

R$ 74,14 R$ 

74.140,00 

0,1888 

% 

R$ 140,00 

Descrição: MEIO-FIO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM fck20 Mpa - DIMENSÕES (100x15x30)CM 

13 200,00 METRO artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 49,00 R$ 9.800,0000 R$ 82,99 R$ 

16.598,00 

40,9567 

% 

R$ 

6.798,00 

Descrição: PILAR DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO - SEÇÃO 10CM X 10CM 

14 200,00 METRO artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 135,00 R$ 

27.000,0000 

R$ 

136,15 

R$ 

27.230,00 

0,8446 

% 

R$ 230,00 

Descrição: PILAR DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO - SEÇÃO 15CM X 15CM 

15 300,00 METRO artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 60,00 R$ 

18.000,0000 

R$ 60,00 R$ 

18.000,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: PILAR PARA CAIXA DÁGUA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

16 1.000,00 METROS 

QUADRADOS 

artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 69,60 R$ 

69.600,0000 

R$ 69,60 R$ 

69.600,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO RETANGULAR - E= 6CM, fck = 35 Mpa, MEDIDAS 10CM X 20CM 

17 300,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 177,00 R$ 

53.100,0000 

R$ 

193,11 

R$ 

57.933,00 

8,3423 

% 

R$ 

4.833,00 

Descrição: TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO - 0.40 X 1.00 METRO COM ARMAÇÃO - COM BOLSA E PONTA PA1 

18 400,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 246,00 R$ 

98.400,0000 

R$ 

251,24 

R$ 

100.496,00 

2,0856 

% 

R$ 

2.096,00 

Descrição: TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO - 0.60 X 1.00 METRO COM ARMAÇÃO TOTAL - COM BOLSA E PONTA PA1 

19 300,00 UNIDADE artefato 

de 

concret 

o 

artefato 

de 

concreto 

R$ 396,00 R$ 

118.800,0000 

R$ 

403,84 

R$ 

121.152,00 

1,9413 

% 

R$ 

2.352,00 

Descrição: TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO - 0.80 X 1.00 METRO COM ARMAÇÃO TOTAL - COM BOLSA E PONTA PA1 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

1.050.603,00 

Subtotal 

Orçado: R$ 

1.125.991,20 

6,6952 

% 

R$ 

75.388,20 
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TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 1.050.603,00 R$ 1.125.991,20 6,6952 % 75.388,20 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 20 de Outubro de 2025 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 096/2025 Pregão Eletrônico 060/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 096/2025, Pregão Eletrônico 060/2025, no dia 20 de Outubro de 2025, cujo objeto é para a 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES 

EM VIAS, PRAÇAS, ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO.  Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: www.po.mg.gov.br 

e (34)3811-0070. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO 670/2025 - LEGISLATIVO 

“Dispõe sobre o parecer prévio da Prestação de Contas, processo/autos 1188908, da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG, exercício de 2024 e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do município de Presidente Olegário - MG, referente ao exercício de 2024, processo 1188908 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG, 16 de outubro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro                                                                                                               César Júnior Batista 

                                                                 Vereador Presidente 2025                                                                                                              Vereador Secretário 2025 
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